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O presente ct,rrvênio tem por objeto regutar a gestão cornpartithada em regime de

coaperaçåo *útu* entrq os participes, e 'integrar o HOSPITÀL na rede regionatizada e

hieiarquìeada de estabekrcimentos de saúde que constituem o SUS/GUARI,,,LHCIS, de modo a

càractårizá-lo corno unn¡. referência de atendinnento na assistência rnédica, hospitalar e

ambulatorial ao parton nascimento e ptanejamento fanriliar, que garanta aos seus usuårios

atenCão inteqral, humani¿ada e de quatidade, em ação conjunta a ser desenvotvida entre o
MUNiCíplO pîr 

'meio 
d,¡ Secretaria Municipat da Saúde e o HOSPITAL, conforme Ptano

Operativa pr'evïamente d':finido entre os celebrantes, parte'integrante do presente convênio.

5ECRËTARIÀ DA sAÚDE

FUNDO I\iUNICIPAL DE SAUDE

s^rs-
Convênio no O722t701 6-FùtS' PÅ no ó1'345/2016-55

Convênio que entre si celebram o lvtgNlçiPlÛ DE GUARULHÛ5 "

São paulo. oor inteimådìo da SECRETARIA,\{UNICIPAL ÐÀ 5AÚÐ8,

ãï ÀüoilÅaÃô sLNrrtcENrE Jgsus, JosË E tdtARlA, em resime

o* soiã" compartilhada, para execuçåo de serviços de atenção

¡ ii,i¡* em nivel ambutaiórial e hospitatar ao pa*91nascimento
. iri*¡r*ento familiar! aos usuários do Sus/ GUARULHOS.

Feio presentu instrumento, de um tado a PREFEITURA Ðü ¡'lUHKfPþ ÞE

GUARULHOS, pessoa-juií¡i.* de direito púbtico, com sede a Av. Born ctirna' no 90' inscrita no

cNpJ no 4å"319.00fl/0001.50, neste uto?ãpi*ióntada p?r_,Tt¡ Secretáric Municipat 9aJ?q*1
$r, cÀRlos cHHÀ*ÐEiìtú"et.t, doravante denåminado fttuNlcíPlCI e, de outro tado a A5soclÅçÅo

BENE¡,¡TENîE JEsd, JõiË imni¡;;;; sede na vieta û4, travessa da Âvenida Dr. Renato de

Àndrade tuiäia, no i33t, luarunos - sp, int tita no CNPJ sob s no 43'987'óú8/0001'87 e no

{REffifSF scb o n" 14.111, neste ato iepresentado por seu Presidente, 5r. Nelson khiavi'

brasileiro, casado, magisi.:ådo, RG no A.ZåO.7OZ'¡, e inscrito no CPF sob o no 073"615'568-Óð'

doravante denominado I.|ÛSPITÂL, ern conformidade com os princípios n?t9q!ïes do SlSTEliA

riätîð ;E l¿uni -iuS, *stabeteridor nas Leis Federais n' 8080/90 e no 814719a, e tendo em

uiriu o que dispõem ár Portarias 6M/MS no 17?1 /20A5, GtllMS n' 17717AA6, 545/MS n*

63ä/?0ûs; sAslgs no ?g4r2005, resotvem, de comum acordo, celebrar o presente instrumento

q;;;; regerå pelas nornras da Lei n'8.ôó6 de 21 de junho de 1993, em especial o seu art'

i.ló, no Decreto munici*al no 28.722, de 07/Û4/11, e demais norrnas legais e infrategais

periinentes, mediante as r;låusulas e condiçoer a seguir estabetecidas"

parågrafo únÍco: Fara r execução de atividades afetas a este convånio, CI ,üUNICíflO

dispJnlbitlzarå ao HCISPifAL exames laboratoriais de anátises clinicas, ambulância e gases

medicinais e, de forrna c:mptementar, recursos humanos conforme discrirninados nos ANEXOS I

a Vtl, parte integrante dc presente convônio.

çLÅ,Ulr.,r¿ ssGullpA - Ðrl.Lqo{uççEs GERå|S

Nç detenvolvirnento da presente convênio, os partícipes deveråo observar as seguintes

condiçöes gerais:
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l" O ãcesso aos servìços ambulatoriais e hospitatares, disponibitizados pelo $USIGUARULHOS,

através do HûSp|TAL, efetivar-se-å, por intermédio dos cÕmponentes do Comptexo

Regulador da Secretaria Municipal da Saúde;

ll" 0s atendimentos reatizados observarãc os protocotos técnicos estabetecidos petos

participes, em consonåncia com äs normas estabelec.idas pelo Ministério da Saúde e o aval

do MUNICIPIO, por meio da Secretaria Municipal da Saúde;

lll" As prescrições de medicamentos observarão a Relação Nacionat de Medicamentos RENAMI,

csnsiderandc a retaçåo municipat de medicamentos REIv\UNE e a padronizaçãa específica

feita pelo gestor municìpat. As situaçoes ressalvadas em protocolos técnicos das

especiåtidadãs avaiizados peto Â{UNlClPþ por meio da Secretaria lv'lunicipat da Saúde e

peta Comissåo de Ëtica Médica do HOSPITAL;

lV- bs processos de atendímento deverão contemplar as orientaçôes da Politica Nacional de

Flumanização do 5U5 e do QuatiSUS;
V- Tadas as açôes e serviços executados peto HOSPITAL, em decorrência do presente

convênio, não gerarão ônus para o paciente"

clÁusulÀ T,çRç"ElnA - qû5 ENCARGOS Cçrr{UNf

5äo encargos âñÌ çCImum dos participes:

l- Mante¡" ern atividade regular da Comissão Executiva do Convênio, constituída,
obrigatoriamente, por representantes indicados peto HOSPITAL e representântes

indìCados peto trtUNlCínO por meio da Secretaria Municipal da Saúde'
It- Å Comissåo Executiva do ConvênÍo terá como atrìbuiçðes:

a" lnnptementar o morlelo de gestão compartilhada regutado por este convênia;
b" Elaborar e âcompanhar a execução do Plano Operativo Anual do convênio, assim como

de eventuais Termos de Åditamento, principalmente no tocante aos seus custos,

cumprim*nto daE metas estaþelecidas e avatiação da quatidade da atençäo à saúde;

c. il,aborar e irnptantar os protocotos técnicos de atendimento;
d. Encaminhar retatórios para o ûestor Municipaì" e para o Presidente da Associação

Beneficente Jesus, José e Maria.

lll. ilanutençåo e normatização da Comissão de Acompanharnento da Contratualização, a

quat deverå ter a participação de representantes do HOSPITAL, membros do ,\rtut{lClPm
pcr rneio da $ecretaria Municipat da Saúde e CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE.

lV" A fsmissão de Acompanhamento da Contratuatização terå como atribuições:
å, Reunir-se quadrimestralmente para analisar os relatérios de avaliaçåo encamÌnhados

pela Cornisiäo Executiva do Convênio, peto IIOSPITAL e pe{o tr{UNlClen por meio da
Secretaria Municipal da Saúde;

b. tiscutir arcptamelrte os relatórios e sugerir correções e/ou adequaçöes necessårias no
presente convênic'.

i"l
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Caberå ao HOSPNTÀL, na execuçåo do presente convênio, buscar atingir integratmente todas as
metas e condiçöes estabêtecidas no Plano Operativo, que constitui parte integrante deste
termö, devenda:

l- Respansabilizar-se pela alocaçäo de recursÕs humanos para a execuçåo do objeto deste
convÊnio, cam exceção daqueles pactuados e dìsponibilizados petr, À{UNICíP10, inctuídos os
encðrgos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de víncr¡lu
empregaticio, cujos önus e obrigaçðes em nenhuma hìpótese poderåo ser transferidos ao
*IUNICIPIO;

ll- Âpticar crrnÕ cûntrapartida: recursos humanss, estrutura fisìca, rnobiliários e
equipamentos médico hospitalares;

lll- ãisponibitizar ao ¡\,lUNlCfPþ Êspaçr físico adequado e infra-estruturå neces åria para a
instalaçäo do Laboratório Centrat de Anålises Ctínicas do Munìcípio;

lV- Responsabilizar-se em rnanter o minimo de 70% {setenta por cento} da su* capacídade
instatada em leitos e serviços, disponÍbiLizada ao 5U5/GUARULHOS;

V" ßesponsab'ilizar-se em manter em atÍvidade regular e permanente, seus representantes na
Cnrníssäo fxecutiva e na Comissão de Acompanhamento da Contratualizaçåo;

Vl- Comprorneter-se a nåo extinguir serviços em desenvotvimento na data da assinatura do
presente termo, s*m pr,évia aprcvação do MUNICIPIO por meio da Secretaria Municipal da
Saúde, ainda que essa extinçåo náo venha a impactar nos indicadore! pactuados ns Flano
Operativo que integra * presente convênio;

Vll- Responsabilizar-se por cobnança indevida feita a paciente ou äÕ seu representante, pcr
profissional enrpregado ou autðnomo em atividade no HCISPITAL, em razåo da execuçåo do
objeta da presente convånio;

Vlll-&tranter afixado em locat viçível aos seu: usuários, informaçåo de sua condição de
estabetecirnento integrante da rede do SUSIüUARULHOS e da gratuidade de todos os
seruiços prestados nessa condição;

lX- {omprometer-re å alimentar, sistemática e rotineiramente, os componentes do Comptexo
Regulador da Secretaria Munieipal da Saúde, âssim corno todos os sistemäs de informaçÕes
do Ministério da Saúde, inclu'índo o Cadastro Nacional de Estabetecimentos de Saúde -
CNfs, o Sistema de lnfc¡rrnaçÕes Hospìtatares - SlH, o Sistema de lnformaçoes Ambutatoriais
{51,Ài, e outros sisternas de informaçoes que venham a ser impternentados no åmbito do
5U5, em substituiçåa ou em cornplementação a estes;

X- Comprometer"sê â acatar as avaliações mensais do nívet de desempenho na execuçåo do
presente convênio, que se farå por intermédio da Secretaria Â4unicipal da Saúde, em
conforrnidade com CI cünstante no Ptano Operativo supramencionado e, consideranda para
a pontuaçãc do desempenho do HOSPITAL na årea de assistência, as bases de dados dos
componentes do tonrplexo Regutador da Secretaria Municipat da Saúde, as bases de dados
dcs sistemas sfìciais do *linistério da Saúde (SIA/SUS e 5lHlSUSi, e os relatórios emitidos
peto HOSPITAL e pela {ìomissão Executiva do Convênio;

Xl- Reconhecer ås prerrogativas do Gestor Municipat, assim como do Ministério da Saúde, nos
termos da legistaçåo vigente, de reatizar fiscalização, auditoria, avatiaçåo, controle e

än supternentar sobre a execuçåo do objeto deste convênio;
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Xll- Çarantir a apticaçåo integral dos recursos fjnanceiros provenientes deste convênio no
l'lOgPlTÁL, permitindo ao ñ{UNKíPIO por meio da Secretaria Municipat da Saúde, acessç às
suas planilhas financeiras e de custos;

Xlll- Prestar *s serviçot de saúde especificados no Plano Operativo å populaçåo usuária do SUS ,
Sisterna Único de Saúde, de acordo com os parâmetroi estabetecìdos;

XIV-fulanter nas dependåncias do HOSPITAL o "Serviço de Atendimento ao Cidadão" " 5ÁC;
XV" lnforn"rar ao Å,ll.lNlCíplc r¡ número de vagas dispcníveis a fim de manter atualizado a ierviça

ds atendimento da "C*ntral de Vaga - Plantão Controlador Âdunicipat", bem como indicar,
ern lugar visivel ds estabetecimento hospitalar, o número de vagas existentes no dia;

XVI-$anter sempre atualizado o prontuårio médico dos pacientet e o arquivo médico, pelo
praza mínims de 5 {cinco) anes, ressalvados os prazos previstos em tei;

XVll" Åtender as pacientes com dìgnidade e respeito, de modo universal e igualitårio,
rnantendû-se semprë a quatidade na prestação dos serviços;

XVïll- "iustÍficar ac paciente ou ao seu representante, por escrito, as razões técnicas ategadas
quando da decisåo de nåo reatização de qualquer ato profissional previsto neste convênio;

XIX- ñsc[areter aos pacientes sobre seus direitos acerca dos assuntos pertinentes aos serviços
oferecidos;

XX- Respeitar a decisåa do paciente ao consentir ru recusar prestaçäo de serviço de saúde,
salvo nos cascs de iminente perigo de vida ou obrìgação tegat;

XXI'üarantir a confidencialidade dos dados e informações relativas aos pacientes;
XXll' Assegurar aos paclenles o direito de serem assist'idos retigÍosa e espirituatmente por

ministrÕ de qualquer cu(to retigioso;
XXlll- F*ssuir e manter em pleno func'lonarnento:

aI Comissão de Prontuário Médico;
b) Comissão de Óbitos;
c) Comissöes de Ética Médica;
d) {omissão de Ética de Enfermagem;
e) Cnmissåo de Controle de lnfecçäo Hospitatar;

HXlv- Fcrnecer ao paciente atendido, por ocasião de sua saída, relatôrio circunstanciado da
atendimentc prestado, denominado "lnforme de,Àtta", no qual devem cÐnstar, no mínirno,
*s seguintes dados: Nonte do paciente; nûme das unidades de atendimentn; tocalização do
Nerviçolhospital {endereço compteto); motivo do atendimento (CtD-10}; data de admissão
e data da alta; informe da gratuidade do atendimentû: procedimentos realizados e tipo de
*rtese, prótese elou materiais empregados, quando for o cäso, garantindo Õ retorno parå
seguimento dos euidados na Unidade de Saúde de referência;

XXV" Ði*por, pûr razðes de planejamento das atividades assìstenciais, de informaçåo
oÐûrtunä sobre a [ocalização do domicítio dos pacientes atendidos ou que lhe sejam
referenciados pâra atendimento, considerando as regionais e distritos em quå está dividido
o municipio, ou ainda o município de origem caso não seja de Guarulhos;

XX\11- tother a assinatura do paciente, üu de seus representantes legais, na segunda via do
re{atório å que se refere o item XXlll desta clåusula, arquivando-a no plontuário do
paci*nte, peio prazo de Û5 {cineoi anos, observando-se as exceçðes previstas ern tei;

XXVll" Åssegurar a presença de um acornpanhante, ern tempo integral, no hospital, nas
internaçÕes de crianças, adolescentes e gestântes, crm dirã'itn a alo¡ámento ð
alim*ntaçåo;

XXV!ll" Prestar contas da utiiìzaçå"o Cos recurso: financeiros å Comissäo de Àcompanhamento da
CCIntratuatizaçåo e ao MUNlCiplO.
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XXIX" Åssegurar, com rigor, a prestaçåo de contâs de acordo tom â finat'idade ds convênio e
c*ffr å iegislaçåa pertinente e, quândo da aferiçäo dos custos considerar, também, os
valores referentes ås dt.r:pesas com medicamentos, soluçÕes, materiais de enfermagem'
gases medicinais, aloca,;åo de recursos humanÕs, ambutância e exarnes laboratoriais de
anålises clÍnicas disponiililizados peto MUNICíP|O {conforme Anexos}, nåo se confundindo
estes s*m o repâsse fìnanceiro em espécie ao HOSPITAL, referido na ctåusuta oitava;

XXX- Notificar ao lvtrUNlCíFl0 as eventuaìs alteraçöes em seus estatutos ou composiçåo da
Þiret*ria, enviands-lhe ;1o praao måximo de 30 (trinta] dias contados da data dc regìstro

. da atteraçåo, cópias autenticadas dos documentos com as respectivas mudanças.t( XXXI" ,{pticar os recursrs fi¡ianceiros oriundos do convênio exctusivamente no cumprimentc do
s*u abjetc, nåo sendo atlmitÍdo qualquer desvio de finalidade; '

XXXII- Frestar contas da b'.la e regutar aplicaçåo das verbas do convånir, nos termos da
ctiåusula Sextê, nåo podendor em qualquer hipótese, exceder û prazû de 30 dias contatÐs

., do térmìno da vigência cieste aiuste;
I XXXttt-Prestar cCInlås até c dia 31 de janeiro ds ano subsequente, das verbas recebidas nct.

exercfcio financeirc ìnediatamente anterior, independenternente do prazo de
encerrâmento do c*nvênio;

XXXNV- Utit'ízar os saldos do convênio do exercício anterior até a data timite de 31 de janeiro, dn
exercicio seguinte, desde que haja autorização prévia e exprrssa da autoridade
compêtente;

XXXV" Freservar as notas fisais referentes à compras reatizadas no períodc do convênio pelo
pra:n de atË 10 {dez} anr:s contados da emissáo do respectivo documents fisca[

XXXVI- rfianter, durante tod;r a execução do convênio' em compatibilidade conn as obrigaçoes
por ele assumidas, todas as condiçoes de habilitaçåo e qualificaçåo exigidas na celebraçåo
do aiuste;

*'k XXXVII'Restituir os recürsrs,":cebidos, nos casos previstos no artigo 26 do Decreto municipa! no

?8.72?1't1;
XXXVlll- Fermitir o ilvre ãcesso dos servidares dos órgåos ou MUNICíPIO, bem comn dos

órgåcs de controte, âÕs -'iocum€ntos e registros contåbeis do H0SFITAL;
XXXIX- Manter e nrovirnentår ts recursos na conta bancåria especifica do convênio, ressattando-

se que as despesas sor,ìente poderåo ser efetuadas por depósito bancário identificado,
cartåo de dèbito aulorn¿rtics cu similar, cheque nominal ou via internet, com exceção da
h1pôtese prevista no 9't do artigo 21 do Decreto mulnicipat n" 28.72212011;

XL- Observar os princípios da impessoatidade, rnoralidade adrninistrativa e economicidade na
aquisiçåe de produtos e na contrataçåo de serviços corn recursos púbticos, sendo
necessária a realiaaçåo (re ttt{ão prévia de preços no mercado, nos casos de aquisiçåo de
bens permanÊntesn nos r.*rmo da art. 22 do Decreto municipat n" 28.722/tr1.

ttÁusulÅ rylNTÅ -.ff\, H^E!

0 þ105P¡TÀL será rêspsns¡'ì,et pela indenizaçåo de dano decorrente de açäo ou ornissäo
vsluntårÌa ou de negtigênci;' inTperícia ou imprudência, que seus empregados, profissionais ou
prepcslos, nessa qualidade cåusarern aos usuårios, aos órgåos do SUS e a terceiros a estes
v'inculados, f!cand*-{he asseiurado c direito de regresso.



coNVÊNtO N " 07221201ô-Flts

FROCESSO No 61 .345/201 6-53

g t¡ÂRNlt lt¡1 å-:!F

CLÅ LA SEXTÅ -nÅs0 Ões no rcfno

XIV- firmar termo de ciència e notificaçäo com o HOSPITAL, relativo à trami tação da processoperante a TCË/5P, çonforme msdetc constante nas instruç0es normativas dessa Corte;XV- {omunicar as HtSptTÀL quatquer irregularidade no uso das recursos ou outras pendôncias
recursos petn prazo de até 30

turante todç o período de vigència do presente convênio, o i{UNlCfplo por interrnédio daSeeretaria MLlnicipal da Saúde deverá¡

l- [stabe{ecer, imptantär e manter, em adeguado funcionamento, os mecanísrnos reguladoresd* åcesso, asgim como os mecanisrnos controiadores dos processos de execução das ações
". e serviços previstos na Þlano Gperativo Anuat;ll" Ðispon'ibitízär pära o þ|O$PITAL acesso aCIs componentes do Comptexo Regutador dasecretaria lüunicipal da saúde e capacitar os seus urlårior;lll- Sup*rvisionar, contröiar e avatiar a execuçäo das uio*í e serviços objeto do presente

convênio;
iV- Analisar os relatórîas elaborados pelo HOSPITAL e peta Comissåo Executiva do convênio,

ecrnparando as rnetas do Ptano 0perativo com os resultados ut.incuJ"i e os recursosfinanceiros repassados;
v- flmitir, por intermédin da Secretaria Municipal da Saúde, retatorio mensat e conclusjvo

baseadn na¡ infçrmaçÕes recebìdas, ind'icandó o percentual da parcela variåvei qr; ãñ;;ser repassâdo aa l'lOSPlTAL em fr"rnção do nívet de desemp*nrto upuådo n'o periodoavaliado. Esse relatório deverá ser emitido ã partir do segundo ;ã; ;. vigência dopr*sente convênio, considerando o desempenho apurado io pri**iro rnês e assirnsucessivarnente.
vl' ldentificar insu'f¡c;ências eventuãlmente existentes na execuçåo das açðes e serviçosconveniados e promover ÍnterYenções que objetivem assegurar a sua correção;vlf- ÅÅanter a comi¡säo Executiva do'Çonvånìo ité quinze diãs após a assinaiura do presente

terma;
vlll- ¡!'Tanter a comíssão de Acompanhamento da contratuatizaçåo;
tx" Þisponibilizar ao HûSPlrÂL recursos humanos, exämes iaboratoriais de análises clinicas,amb,ulância¡ gâses nrreclicinais, medicam.entos, sotuiães e materiais de enfermagern,

cçnforme discriminadÕs rlrs ANEXOS I ao Vll.x" Transferir os recursts financeiros previstos neste convênio ao HOsplîÀL, conforme aCtåusuta Oitava.
xl" Anatisar a Flano de" Trabalho, proferir parecer técnico e aprova-[o ântes da assinatura dÐconv&nío ou de quatquel.termo de aditamento;
xll- Ánatisar â preståçâo de contas do convênio, com fundamento nos pâreceres técnico efinaneniro expedídos peias åreas cornpetentes¡ n0 prazo de 60 dias do encerrâmênl* dcexercicio financeiro, emltindo Farecer {onctusivo, nos terrnos do artigo 23 do decretomunicipal no 18.7?21I1, rernetendo-o ao TCE/SP, independentemente äo praro previstopårå o térrnino do ajuste;
xlll" Auto¡-jzar a utilieação do¡ saldos de convênio do exercício anteríor, observada a data limitede 31 de janeiro do exercicio seguinte, mediante decisåo fundamentada da autoridadecûmpetente;

,á

de em técnira *u legal, su:pendendo a tiberação dos
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Flan* sperat'[vo Anual, estimando-se um varor médio rnensal de Rs 1g.sû0,00 (îreze mir equinhentos reais),

.ll 0 componentâ pós-fixado, que corresponde aos procedimentos de altacamplexidade, será repassado ao HospìTAL, a foster.iori, e¿r-p;;düil, aprovaçåooprocessämento e äpenal concomitantemente à respectiva transferånciå financeira, de acordacûm a prrduçåo mensal aprovada peta 5M5, e conforme prograrnaçåo disposta no plano
üperativc Ánua[, estinrandÕ-se um va{or médio rnensal å* És iri,g¿5,o¡i {Trinta mil,novecentos e quarenta e cinco reais|. \ ..lll - A parcela pré-fixada importa em RS ?0.93,l,485,40 {Vinre e um nnithões,nsvecentos e trintå e un mil, quatrocentos e oitent-a e cinco reais, e quarenta centavos), aser transferida ao hospil¿¡ em parcelas fixas duodeCimais de Rg'il2¿¿izîri,+i {Urn mithão,setecentos e quarenta e quatro mii, duzentos e noventä reais, * qurranti . .in.o centavos),conforme di¡criminado abaixo, e ôneram recursos do Fundo Municipal oe saú¿ã: 

'

Ë uÃttuLíõ**.aF

TOTÅL

å#:it 
pré - fixadç dos re(ursts serão repassados mensalmente, distribuidos da seguinte

Farågrafa Primeiro¡ 40% {quarenta por cento} do valor pré-fixado, conforme inciso lll destac.táusula, que remûntanr a"R$ 697.716,,l8 {Seiscentos å noo*nt. e sete mil, setecentos edezssseis reais e dezsíto centavos) por mês, serao repissados mensalmente e vinculados aocurnprirnerrtc das rneNas d* quatidade discriminadas no riano operativo.

Án¡ifisa do das Àlefss tívas dos Êecul"sos:

1

rao

9?..234,
lÅensal

641"106.81
Anuo{

.168 10.370. 08
Rede

tå

Ìa
IA MClexldade
lH" hl

de 45"503,33 54ó.039,9ó
UTIha- 1 Leitos 1 1 4. 335, 51 1.372.026,17

58.719,35 704.63?,?üCuidados
lntermediåriçs

ha- entivcr" 15 Leitos

Leitos UTI tal 1226 31 1

1ó.000,00 192.000,ü0

ô50,25 4.711" 0ü
lncentivo a contratua
Fcrtarìa n. 2035

nc1ä

tizaçåo conforrne

IN nNTtv0 ,|
RO 5Us

- prugrama delncenlivo de C

&ledica

.2931 11.
1.744. 45 20"e3,' "48.5;4õ-

Pontuação Gerat
Pactuada

Percentuai da
pontuaçåo l-{ospital

30 30%
4A

30

4tY"

30ro 307"
l¡-rdicadsres de Geståo

Redes

Tipo de lndicador

lndicadores
de Assistenc

Tsta 100 1ü0%

h
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{trinta} dias, pårâ sanearnento ou apresentaçåo de inforr.¡rações e esctarecimentos,
..... godendc ser prorrÐgado uma veur por igual períoúo;
xVl- Resrindir CI termo de canvênio¡ nos casos previstos nô artigo 2I do Decreto municipal no

Ï1;1i1n*1, 
depois de assegu:'ado, ao HosPlrAL, o dire:itõ aa contraditório, e à ånrpta

üeTesa.

t Plano üperativo que rnnstituí parte integrante e essenciat deste convån.io deverá serexecutadn de acsrdo eom ä5 condiçÕes nele pievistas até que, decorridos 1? {doze} meses de
sua vigånc'iàj rcorra sua substituiçåo por meio de Termo Ådiiivo.

Pariigrafo único; t Plano 0perativn Anual deverá ser etaborado ern conjunto entre as partes eaprnvado peto Gestor.&lunicipat e peto Presidente da Âssociação Beíefi;;rþ Jesus José eMaria; além de definir âs iîetäs ffsicas e de quatidade das 'internaçÕei trospitarares, dosalendÍmenlos ambutatcriail, dos atendimentos ie urgência/ernergêncìa, * dos serviços deapoio dÍagnó¡tico Ê teraprêutico. deverá contemp{Jr avançss progressivos de metas e
i ndicad*res, pa rticu larirìe n t¡:. àq uetes vottados :

l- À educaçäo permanente dos prafissionais;
ll" Ås adensaments e evolução da estrutura tecnológica disponibilizada peto HOSpIîAL;¡if" Ae aprin:rnramentô dos pì'ocessos de Humanizaçáãdos atändimentos;'
ly Ao aprimoramenta das processos de Gestão Hoipitatar;v' Å execuçäo das Political Frionitårias do SUS, particularmente aquelas de ìmpactc positivo

mais significativo nc território de infr,uência dé convênio.

OITÅVÂ " fiECURf, os RÕS

ü valcr estjmado pars período totat do convènio importa em Rg rc7J24.127,00 {Centoe sete nnilhÕes, trezëntss e vÍnte e quatro mil, cento e vìntu e sete reais), onerando recursos*rçamerrtilrics da dotaçåo n" 348.0791.1030?CI0032.013.05.30t00s"1¡dojg.ii¿.

P + lncentivos +

Rede ha + lncentivos
TOT

| - * componente pés,fixado, que co rresponde aos Procedimentos [stratègicos - FÅtC,serå repassado ao HOSPITÅL, a posteriori, pós- p roduçåo, aprovaçåo prCIcessârnento e apenascsncsmitantemente å respectiva transferência financeira, de acordo com a prudução mensal

fÌxadCI: Çomp

rao
Anual {Rl}fixado: FAËC ,t3.5û0,0û
162.000,00

fixadc: A[ta Conr 30. û0
1"744.29A,45

37'r.340 0ü
20 31

1.788.73 21.464.8?5;40--

aprovada pela 5fu15, até o [inite de transferência do FNS, e conforme prograrnação disposta no
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parågr.afo $egundo: ó0% {scssenta por cento} do valor pré'fixado, c*nforme inciso lli desta

cláuiula, que remontam a F5 1.045"575,27 {Um milhåo, quãrêntä ecinco mil, quinhentcse

$êtentð e einco reais e vir,te e sete centavcs) por mês, serão repassadas mensai¡nent€ aÕ

HOSplT,qL de acordo com ü percentual de cumprimento das metas fisicas pactuadas no Ptans

0peratirro e definidas por meio dar seguintes faixas:

| - Cumprirnentn de g5% a ,l05ro das metas físicas pactuadas corresponde â um repasse de 100%

clo valnr da parcela referida no caput do artigo;
ll Cumprimentc de 81% a 9.{% das rnetâs físicas pactuadas corresponde a um repasse 8CI% I

1val*r da parcela referida nü taput ca artigo;
lll - Cumbri¡-nento de ?ülo a 80% das metas físicas pãctuadas corresponde a um

do valor da parceta referida no caput do artigo'

Farågrafo Terceiro: t cun:primenlo'das rnetas quantitativas e quatitativas estâbelecìdas nü

ftano'*perativa deverå ser atestado pela Comissão de Åcompanhamento da Contratualizaçåo.

parågr*fo Q¡¡artol ts valores previstos poderão ser alterados de comum acordo enlre Õ

Irll¡Nitigo e o HûsFlrAL, nrediante a celebraçåo de Termo Aditivo que será devidamente

pr"lblicadn e enviadn aa Ministério da saúde, sendo que nû caso de necessidade de recursos

ädic1onais, estes serãn pro'renientes da årea denominada Teto da Mêdia e Alta Complexidade

do ful*nicip:to.

paråEnafo Quìnto: ü IþtUÌ'¡lÇíPlO por meic da Secretaria Municipal de Saúde aumentarå o teto
finar[ei|'o e û repassë de i,erbai de que se trata este convênìo, na mesma proporçåo que s

M1nistéris da Saúde aurnentar o valor dos procedimentos existentes nas tabelas do SIJS'

Anualmente, quando da reirovação do Plano Operatìvo, deverá ser feita a revisäo dos vatores

f inanc*iros,

parågrafo gextû: Os pagarnentos seråo reatizados mensalmente, nû primeiro dia útit do mês

subsequ*nte a aprûvaçåo c+ faturamentó, confôrnne memoråndo encaminhado pelo Gestor do

Convånio.

çLÅlJluLA NtNÀ: Þüs lNsrRqrûEHTos DE Cq!gROLE

$ tonvènìo contarå Ëom urrìã Comissåo de,Acompanhamento da Contratualização composta por

ü? {dois} membros da Às¡ociaçäo Beneficente Jesus, José e Maria, 02 {dois} rnembros da

Secl*taria A{unic'ipal de Saude e 0? {dois} mernbros do Conselho Municipal de Saúde que deverå

analisar b'imestraimente ûî retatórios de avatiaçåo do nível de desernpenl'lo do HOSFITÅL na

executçån d* presente convånio, no tÕcante aCI cumprimento das metas estabeiecidas, assim

crnÌs ¡o tücânte ao ati,',gimento dos indicadores de desempenho estabelecidos para o
liOSFlTAL e elaborar reta.,irio quadrimestrai, sugerindo correções e adequaçoes necessárias

no presente csnvênia.

Farågrafo Frimeiro: ü þIOSPITAL, assim como r *tUNlClPlO por meÍo da Secretaria Municipal

ela Särjde. fica¡n eibrigado,; a fornecÊr à ComiEsåo de Acompanhärnento da Contratuatiraçáo,

de 70%
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tnd.gs as informações * JCIcumentos necessårios para que esta porsa exëcutår â$ suag
atribuiçoes;

Fatågrafo Segundo; ü tt4t,"l,llCfPl0 por meio da Secretaria Municipal da Saùde deverá äpresentar
å Comissåu de Po{iticas Púrrlicas do consetho Municipat de Saúdå, t***ttiur*ãnie, condensado
dos !"elatórios mensais de avalìaçáo do níve{ de desempenho do HosplrÂL.

Parågrafo Terceiro: A existência da f,omissão Executiva e da Comissåo de Ácompanhamentc da{*ntratualizaçåo não imp*rde e nem substitui as atividades próprias ¡o s¡iierãa Nacionat deÅuditoria {Federat, Estaduet e Municipat}"

çLAUgl¡LÅ ÐÉgI¡4$ Då5 ALTçR.ÂÇÕEs

t prnsente canvênio poderå ser alterado ou adaptado, de comurn acordo entre as partes,
mediante a lavratura do respectivo Terms de Aditamento, ressalvado o sel objeto que näopode ser ¡-nndificado, senda gue;

l- 0s valores previstos n':ste convênio, bem comr os demais recursûs disponibitizados pelo
MUNIcíPlo conforme oescrito nos ANEXOS I ao Yll, poderão ser atterados de acordo com

. modificaçÕe¡ que venham a ser realizadas no ptano bþerativo;fl' Ås metas fisicas relarionadas ao vator fixo do convênio poderãa sofrer variaçöes de 5gpara nrais su para menos! sern haver atteração do montante financeiro;
I'1" ü Plano Ûperativo de¡erá ser revisto em 120 {cento e vinte} dias, corn o obietivo dep*rrnitir que se corilernptem insr¡ficiências programåticâs' que' porn.* vir ã serid*nt'ificadas nåsse perícdo, como resultado de nouasì*mandas geradar purr o FloSplTÀL.

li vedada a inclusåû, tçteri-,rcia ou admissão, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade
d* agente, de ctåuEulas ou c'andiçöes que prevejam ou permitam:
l 'Reallzar desperas å titulo de taxa ou comissãó de administração, gerência ou simitar;ll " Pagar gratificaçåo, consultoria, assistência técnica ou. quatquãr *rpeiiå de remlneraçäo
adicìonal a servidcr que pet tença aos quadros do beneficiário, ¿ä ¿rgiJr ou c" entidades dasAdministraçü*s Fúbticas Federal,, [staduais, Munìcipais ou do Distrito fuà*n.fJlll - Ålterar o objeto do ronvênio, exceto no caso de-arnpliaçäo da execução da objetopôctuado oL¡ pâra neduçåo ou exclusåo de metä, sern prejuízo ia funcr¡nitiãu*u áo objeto; "- 

-
lV ' Utilizar o$ rëcurscs repassados por força deste Convänio em finatidade diversa da cbjeto eda for¡na estabelecida na ltano de Trabaiho, ainda que em caråter de emergência, de caso, fortuito ou força maior;

X[:,,l::tÌzar despesâ em ':jata anterior à sua vigência, sob pena de serem gfosadas pelo
eluNtÇtFt$;
Vl - ãfetuar pagamentû em data posterior å vigência deste instrumento, sâtvc seûxpressaffiente autorizada :eta autoridade crmpetente do MUNICíP¡g e desde que o f*tcgerador da despesa tenha o,:orrido durante a vigência do ajuste pactuado; 

- -
Yll - Atribuir vigåncia ou efe. tos financeiros retioativos;

r'1 ,"{f
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Vlll "Realiuar despesas cor:l taxas bancårias, muttas, juros ou atualizaçäa monetåria, inclusive
refer*ntes a pagamentos ou recolhjmentos efetuados fora dos prazôs, ressalvadas as hipôtesei
cünståntes de tegisiaçåo especílica {5?" do artigo 18 do Decreto municipat no ?g.72allt¡e as
despesas cCIm tarifas de e¡"trato Ê mânutençåo de conta corrente;
iX.' tealiear despesas corrr publicidade, salvo as que atendam curnutativamente ås seguintes
*xigÈncias:
a) sejarn de carátEr educativo, inforrnativo ou de orientação social;
b) das quais nåo constem nûmes, símbolos ou imagens que cåracterizem promoção pessoal de
autsridades au de :ervidores públicos;
c) que {rnstern claramentei no plano de trabatho;
d) que tenham caráter acessório ao objeto principal, do convånio.

Parágrafo Primeiro: Ë iedadn, aínda, aû H0SPITAL interromper, a qualquer título, û
curnprirnento das obrigaçoes previstas no F{ano de Trabalho, sendo inteiramenie responsávet
peia continuidade do5 servi,;ts cuja execuçäo tenha sido atribuida de forma dlreta ou indireta.

Farågrafo Segun
tributos, desde
À{uNttípt0, e as
mercad*,

do: l',lo ca¡s do ínciso vlll, admite-se o pagâmento de encãrgos pelc atraso de
que ã rnr¡ra seja decsrrente de atraso na transferência de recursos peto
prazts frtra pagêmento e os percentuais sejam os mesmCIs aplicados no

cLAUSULA ÐÉqffiA-SEü{.'S

As derpesae sÊråo comprovadas mediante os originais dos documentos ou equivalente$,
devendo os recibas e nc'fas fiscais ser emitidos em nome do HOSPITAL e dàvidarnentá
identificados cûrn referência ao títuto e ao número deste tonvênio, observando-se a legislaçåo
federal, estadua{ e municil,*ll pertinente, em especiat a trabalhista, previdenciåria e tribuiåria-

Parågrafc Prirneiro: As despesas somente poderão ser pagas por meio de,depósito identificado, ' ',

eartãc de dåbitc autnrnåtira ou similar, cheque rronrinat ou via fn*ernet, såtvo na nlpOieiã Oó
artigo ?'l du Decreto municipal n. ãB.7lZl11; 

I 
., ,.

Farágrafa Segurrdc: üs tlocumentos comprsbatórios das despesas ppr forn*çimentn de
materiaL, serviço prestado ou obra executada deverão ser atestador þor dois empregados,
devidarnente identificados, dernanstrando que os serviços foram prestädos e os materiais
r*cebidss.

Parágrafa TercBiro: Ûs comproväntes originais das despesas seråo mantidss ern arquìvo, em
boa rrdem, nn próprio toc;,i em que forem contabitizadós, å dísposiçåo aoi Orgaos de controlc
interno * externü, p*lo 

ï?3.?-1T_10 {dez} anos contados a partir da data d'e aprouução da
prestação de cor¡tas peio MUN|Cipl0.
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CLÅUSULÅ ÐÉ TËRCEIRA. DÄ ilENÚNCIA E DÅ RESCISÃT

Al parte: poderåo denunciar, por escrita, a qualquer tempo, e rescindir de pleno di¡-eita o
pr*$e!1tÊ Convènio, devendo ser imputadas as responsabitidades das obrigações decorrentes dn
prå?o em que tenha vigido e creditados os beneficios adquiridos no mesmo $eríodo.

Parågrafc Primeirs: 
-Cnnstitui ÌîotivCI para rescisåo deste Convênio, independentemente do

instrumento de sua formalizaçåo, e descumprimento de quaisquer de suas clåusulas ou das
narnå5 estabEtecidas na legislaçåo vigente, peta superveniência de norma legat ou de fato que
o Isrns materiål sti farmainrente inexequível e, exemptificativamente, quanão constatadas as
seguintes situações:
a) o inadÍmplennento de quaisquer das ctåusu{as pactuadas;
h) a ulilizaçå* dos rËcL]rsrs ern desacordo com o ptano de Trabalho;
ei a aplicaçåo dos recilrso$ no merçado financeíro em desacordo com a Legislaçäo vigente e o
dispc:tø na cliåusula Sexta;
d) constataçåo de irregularidade de natureza grave, no decorrer de fiscatizaçôes ou auditorias;
ei fatta de apresentaçåo da Prestação de contas nüs präzCIs estabelecidos;
f] a r*jeição das contas apresentadas pela HOSpITÂL;
g) na hipétese prevista no parágrafo terceiro da Ctåusula euinta.

Farágrafo Segundol Å deniincia deverå ser comunicada por escrito e mediante notificaçåa
prévia cnnr 30 {trinta} dìas eie antecedência, somente produzlndc efeitos a partir de ta data"

Pariågrafo Terceirç; A rç¡cirãc do convênis deverá observar or princípios da ampia e prévia
defesa e d* contraditórÍo.

ct-Åusu¡-Â OUÅRTÅ: DÀS

A inabservånria peto HOSFITAL de clåusuta ou obrigação constante deste convênio e seus
ÅþlEX05 pu dever criginado de :rorma tegat ou iegutamentar pertinente, autorizarå o
tvlul'{tCíptrO, garantida a prévia defesa, apticaias sançõeípreyistas na Lei Federat n" 86661g3 e
att*raçðes pcsteriares, quais sejam:
n) Àdvertência;
bl Mutta;
ci Suspensåa Temporária ,xe participar de ticitações e contratar com a Admlnistraçåo por

prazo nåo super-ior a 5 {r;inco} anos;
d) Ûeclaraçåo de jnidoneidade para ticitar e contratar com ä Administraçåo Pública enquanto

perdurarem os motivas deterrninantes da puniçao ou até que seja promovìda ã
reabilitacäo;

Parágrafo Primeiro; Ås sançoes previstas nas alineas "a", n'c" e "d" desta ctáusula poderåo ser
aplicadas conjuntamente com a alinea 'nb", r'ra dependência da gravídade do fato motivador da
penaIidade.

{"*
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Parn os fins legais, considsi.a-se cÕmr autorídade responsável do presente convênio o Diretordo ûepartamento irulaçåo cle Redes de Àtençåo à Saúde.

Farågrafc Segundo: Da.aplicaç.åo das penatidades, o HoSplîAL terá r prazo de 05 {einco} diaspara'int*rprr recurs', dirigidoã secretiria iÅunicipar da saúde;

Farágrafa Tercsiro: ! valor damulta que vier a ser apticada ao l.lCIsplTÂL serå descontado dos
$ffiiäXi.iåridos 

em decorrência då execução oo ãnieto deste convênia, garanrido a preno

Parågrafc Quarts: A ìmposiçâo de quatquer das sanções estiputadas nesta clåusuta, não etidirán direitc dü i'luNlciPlo ce exigii ìnJuiiraça"ir;*"i,;;i äåî.pre3uizûs que o faro gerador dapenalidade åcarreta¡ para oi ¿tgÀor gestores do sui, -se{.rs 
üi*¿rioï * rerceiros,fndep*ndenternente das responsani¿iuåãäs crirninat e¡ou ética do autor do fato.

û &1UNtCíptû providenciará :

a) até o dËcimo dia útit após a ässinatura do.ajuste, a pubticação do extrato deste convêniCI cude seus adîtamentos no Diário ofi;;i¿o,uuåiiipí-, ;;;Þ" indis.penså1ei para sua eficiåcia;b) o errcaminhamento de cópia ¡o rãrJo o* cn""Äniå;ï;rtr"upecrivos adirîvos ao Tribunal de. Cpntas. do fstada, quanclo for o .aro; 
-

e ) a notificação da celebracão ¿o coÀvênro å câmara Municipat.

ts partieipes estãbe{Êcem. ainda, as seguintes condiçðes:

nì todas as cornunicaçðes re(ativas a este convånio seråo 
"consideradas como regutarmenteefetuadas quando entregues meuiinie'protocolo ou ,"*"t¡cas por teregrama, devidamentecomprovadas por conta, nos endereços dos representantes credenciados petos partícipes;

bl as reunìôes entre os repr€sentantes credenciadc: pelos participes, bem corno quaisquer
ffii[ï:ï:,]åål"tt** ter ìrnpticaç"Åi n*tt* convênio, seião regrstia¿ás cm air, 

"u 
reratórios

cl fica fazenda parte integrante deste convênio o plano de îrabatho, devendo nete constar adescniçåa do projeto, justíficativi, *ãtuu, bem como o ðånogr"ma de Desemborso, etapas e*r respecrivas prêzôs de inicio e canc{usáo, .u:o;ñúü;;io e obrigatório.

t3

U

",)
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Ë t t¡âuL¡¡ö S.:!t,

n muNtcfplo irrovidenciarå a publicaçäo de extrato do presente îermo no Diário
!r1çl¡!-{o rllunicfpio de cc'nformidade cÐm û disposto no paiágrato único do artigo 61 da Lei no8.66ålç3 e na forma da le gistaçåo vigente.

t presente corr¡ênio vigorará pelo prazo de 60 (sessenta] meses! a partir do dia 0,tde janeiro dn ?0'l7.

Parågrafo único: 0 prazc de vigência estipulado nesta cláusuta, não exime o ,\tuNlciplû däcamproveçào da existência de recursos 
- 

orçamentåríos parã a efetiva continuidade daprÈ5tâçåÕ dnr serviços '¡los exercfcios financeiros subseqüentes ao da assinatura desteccnven'io.

cl$Usuf.A, vlç*s{t't¡:, su rnno

Fica eleito o fnro da comarca de Guarulhos, Ëstado cre såo pauto, para dirimirquestðes decsrrente* da execuçàc' ds presente convênio e seus aditivos, que não puderem serresalvidas de comurn acsrci¡: peios partìcipes.
E, por estarenr assirn justos e acordados, firrnam o presente instrurnento em 0j{três} v'ias, de iguar {esr e fûrma, fara or devidoi *iàiior ì"g.ir.

integra o presente instrum*nto:

oÉcm¿¡- NONÄ : ÐA VIGÊNCIA

' P{anç 0perativo - A¡ruatZ017
* ANEXCI l - ldentíficaçåc
¡ Ånexs ll- üos Recurr*:s þlumanosn ÅNEXû lll - Estrutur¡ Fisica
n ÅN[Xt lV - Procediriientos Ambulatoriais de Média Complexidade - SÁl e FAEC
" ANEXû v - lnternaçoes l-lospitalares de À4édia comptexiåade - slH/MCr ANãxû vl - Metas euaiidader-lndìcadore: {,Àtençåo å Saúde, Redes, Gestão}. AN[X0 Vll - Pr*gramaçåo Orçamentária tst,irnada

üuaruitros, de 2016.

CARLOS CHNAI
Secretåri

ASSOC. BE

N SCHIAVÍDR,.

Presidente

E
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TERÅ¡iO DE C|ÊNCIA r DE NOTIFICAçÃO
CONVÊNIO COñT O TËRCEIRO SETOR

ónc¿o rûsLrco ¡¡uNtcÍplo: pftHFElruRA ÞF GUARULHoS - SEcRETÁR¡¿ n¡ s¡Úor
SNTIDADE HT5PITAL: ÅSSOC" BENËF" JESUS, .IOSÉ T 

'ûÂRIAccxvâ¡fi* N" {DE sRlG[¡\4]:
OB.iETt: geståo compartÌlhada, para execuçåo de serviços de atenção å saúde em nível

ambulatcrial e hnspÍtatar ås parto, nascimento e ptanejamento familiar, aos usuários do SUSI

üUARULþ"IT5.
AÐVûçAÐ0{5}: {on}

Na quatidarje de HOSPITAL e MUNlCiPlO, respectivamente, do aiuste acima
identificads, e, Ëienter do seu encaminhamento ac TRIBUNAL Dt C0NTAS DO ESTÅDO, para fins

de instruçåo e julganrento, damo-nos por CIENTES e NÛTIFICADOS para acornpanhar todos os

atos da tranritaçåo processual, até julgamento final e sua publicaçãa e, se for o caso e de

notsc interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da

defesa, interpor recursos e o mais que couber.
Outrossirn, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisðes

que vierem a Eer tomados, retativamente ao atudido processo, serão publ'lcados no Þiário

üficiat da Estadc, (aderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de 5äo

Paulc, de csnformidade rom o artigo 90 da Lei Cornplementar Estaduat n. 70?, de 14 de
janeiro de 1993, precedidos de mensagem e{etrônica aos interessados.

LÛCÀL ã DATA: Guarulhos, 27 de dezembro de 2016.

sxcÀo pÚBLr c0 Å{uNrcíPlo

Nome e ca

{.} Ëacuttativo. I quando j constituído.

Ncme e Cartas C da
brt"mail institucisnal:

mail a[: celdermänrsuo com.
Asslnatura:

t g*T, e;ç f{, i.l[-mail institt-rciona
-mail

Åssinatura
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PLANO OPERATIVO AssISTINCIAL 2A17

ASSÛC|AçÃO BENEFTCENTE JEsUS, JOSÉ E MARTA

toltStÞtRÀÇÛES GERA|S;

Û p-esente Plano üperatìvo tem por embasamento as açoes e atividades descritas nas
Portarias n" 1459 MS, ?4 de junho de 2011, que institui a Rede Cegonha no âmbito do SUS e
Fertarìa 65[ ,U5, 5 d* outubro de ?011, em conformidade crm o FlanCI de Âçåo Municipal
Rede Cegcnha. que lern como principat objetivo a redução da mortalidad€ rnaterno infantit e
tambérn a gårantia dos direitos reprodutivos de mulheres, jovens e adolescentes.

fi Canvênic firmai:s estabetece metas quantitativas e qualitativas que expressarn
compr*missas entre a Seci-etaria Municipat de Saúde de Guaruthos e Åssociação Beneficente
Jesus, José e $traria que visam o atcance dos objetivos, assim corno *s indicadares de
desernpenhc, a serêm nnonitorados parâ acompanharnento e avatiação da efetividade do
c*lebrado Êrltre as partes.

Å Maternidade Jesus, José e Maria caracteriza-se corno um hospital. que tem por missåo
prestar attìstênËiå médico.hospltalar na área de obstetrícia, neonatologia, planejamenta
fanriliar {cîrurgias de laqueadura}, cirurgia ginecológica e mastoiogia. Deverå manter-se
inserida. na rede de estabetecírnentos de saúde no SU5/Guarulhos caracterizando-se cçmo urn
dcs pontos de atençäo à saúde, qi:e articutados com outros pontos de atençâo possibititarão o
provimentn cnntínuo das açôes de atençåo integral å saûde materno-infantil e saúde da
nrulhe¡'.

ñ.etaguarda de Políticas E:tratrégicas do $U5: 0 Hospitat deverå manter ss atendimentos
pactuados c'lm o &unicipio de Cuarulhös para o desenvolvimento da Política tstratégica - Rede
Ëegonhar

r Mantlr o atendimento de referência para û parto de gestantes de baixo e alto risco,
dentrû dns principi*s de humanizaçåo;

r óÅant*r Comissöes de &lertalidade Materna e Neonatat imptantadas e atuantes,
infcrrar¡do at Curnitê È-lunicipat de Vigitância dos Öþitos Maternos e lnfantis,
mensaimente, os çeus indices e as iniciativas adotadas para ð. sua redução e ûs
resullados alcançados;

r Pronnver a atençãü obstét¡ica e neonata{, qua{ificada e humanizada;
¡ Mant*r *.Alojamento Cnnjunto;
r lncertiyar o Aleitanrento Materno;
r Garanlir a imunizaçao {BCG e Hepatite B aos recém nascidrs};
r Garantir a Triagem Neonatal aos recém nascidos;
r Realizar a Triagem Àuditiva Neonatal Universal;
. Å{ant*r c credenciaiìlêntô påra l-äqueadura Tubária e Vasectornia;
r lmplentar o métoda Måe Canguru na UTI Neonatal;
. Garantir a presençã de acampanhante no parto;
. Reali¿ar a notÍficaq:åo dos Recém Nascidos, üestantes e Puérperas de Riscs conforme

protc,co{,*;
* Agendar a primeira consuita da Recém Nascido e consulta da puerpério na l,Jnidade

de origem, do binôrnio mäe-filha, no momento da alta hospitatar, respeitando

rl
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de ambas as partes {Hospital e UBS], o cumprimento do protocolo da atenção à
sa{Ide do puerpérìo e recém nascido, com até urnä sernana para os de risco habituat e
imedieta para ss de alto risco ;r Manter a quatificação da certificação do Selo Hospitat Amigo da Criança; e

Atençãe lntegral à mulher' {mamografia, cirurgias Einecotógicas e serviço de mastologia}
artirutada à F.ede de Aterrçáo ås Pessoas com Doenças Crônicas a ser imptantada no lvlunicipio.

l:1
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ANTXO .IDENTI

1. TDENTTFTCAÇÄO

43.ç8?.668/ü0S 1-
8?Kazån Social¡

çAO BENEFTCnNT& JES{J
ü Ìd,{RIA
idade Jes"ls, Jose e trvïa¡ia

CNPJ:

CI{ESr 2t400õ9
Endereço: Vieta 4 Travessa da Åvenida DR. flenato de Ándnade *laia, 1337 - Parque Renato irlaia

idade: Guarulhos Såc Faulo CEP: ü7114-ûOû DDD/?el*fone: { 1l }2441-
2248

Corrente:3156"3 co:S01 Agencia: 6761-x Praça de Pagamento:
tuarulhos

Responsável Legal: Netson Schiavi CFF: 0736 I 5568-68
rgr: Presidenle da Þiretoria nçåo: Idem

4 travessa da Åvenida Dr" Renato de Andrade
lriaia, 1337 - Parque Kenato Å{aia - üuaruthos " 5P

lndereço: Viela CEP: O?1 14-
t0û

GERAL DO I.IOSPITAL2..

Tipo de tstabetecimento: { ) Gerat (X } Fspeciatizado

Natureta: ( l Púbiico { X } Fitantrópico { } Privado

\ ¿.t 728
de

sïJs 1,)q

$erviç*deUrgênciaeErnergência {X} sim (]nao

tx)
Referenciada

Þemanda: {X } Espontånea

Serviço de
låaternidade

) Não
{ X} sim se sirn, Habilitado em üAR

(Xlsim {}Nao
Habilitaçåo er*r
Alta
Complexidade

i) sim XINåo ïatal

Número de
Leitos de UTI

Iipo ll
$S*.*Adulto 00:Pediátrico *16 Neonal

äl _***ot:*uco

ñúrnero de
Leitûs de UTI

fipo lll -TO-UCÜ
Inserçåa nas

Redes
Ternátícas de

Saúde

Oû--.Pediátriüû_._Ådulto

{x ) sIM |}NÃr} SUAIS: REDE CEüÕNHÅ
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:TCüITARIÂ NA sAÚNE
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ANEXO II - DOS RECURSO5 HUÀ{ANOs

cÁî[GoRtA

ENFËR¡14ãlRCIS SEMÅNÀL
36
36
36

12

30

2A

za

1Z

7A

30
30
36
45
30
30

2I
12

30
.4

1

6
"t2

7

z
16

18
'l

1

1

1

1

1

1

1

z
7

3

1

3

11

1

I
4
5

CLT
CLT
CLT

CLT
CLT

CLT

CLT

CLT

CLT
CLT
CLT
CLT
CLT
CLT
CLT

CLT
çLT
CLT

CLT
CLT
CLT
CLT
ELT

TOLOG

Oß5TETR,A

NEONATOLCIGIÅ

,A.DULTO

lco
rco

0

05/201 6

T,{005

Fonte: CNES

I R€CURSÛS HUi¡tAtrt0g2"

I - TOTAL DE DFDA

ENFFR,[4rIROs

fNFER\,181R05

ENFERMEIROS

ENFER TEIROS

,ANALISTÂ
cLtNtc0
FÁ,RÀ{ACEUTICO

FARÀ4ACEUTICO

NUTRICIONISTÂ

ASSISTENTE SOCIAL

co
FISIOTERÀPEUTA
FISIOTËRÁPEUTA

FISIÕTERAPEUTA

FO

rcû
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ntco

t
12

2û
B

6

5

27
11

f
72
4
7
7

1

I
f

CLT
rLT
çLT
CLT
{LT
CLT

CLT
CLT
CLT

I5TÂ ÛS5TËTRÀrNãcft-06t
INTCOLTGISTA tBsTrTR4ç

OBSTITRAI5TÅOLOGECN6
INTCOLOGISTÂ OBSTTTRAç
NECÛLOG OBSTËTRÁISTAG

CLT
1

3
CIBSTTTRA

5TArcoLo6NG

ISTA OBSTETRArNECttocG

EcCIt"f,üt5 OBSTETRÂTAIN6

lô
24

Fonte: CNES
Com tência a5/2016

ep
5

10
30

81

32
28
14

4
36
17

24
21

z1

24
4A

1

1

z
1

1

1

1

1

15

6

1

26
4
z

uL0
çLT
CLT
CLT
CLT
CLT
cLr

CLT
CLT
CLT
CLî

CLT
CLT

ISTAINECOLOGG

ISTAECOLOGING

ISTAOLOGNECIG

ISTA OBSTETRAG

ISTA OBSTËTRÂINECCILOGG

ISTA TETRACI85ECOLCIGGIN

OBSTETRÁNFCIG

ISTA ÕFSIUTRIGINEEOLOG

ÂNESTËsIsTÁ

PIDIATRI¡,
FEDIA.TRIA

CATEGORI,A
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ç ûôÍluIrtc]!r-ãF

å

?8
44
1&

3å
10
17
1 2

4
L

2

1
"tL

5

2
17

1 4
6

6
2

I
5

74
12

6
't2

tz

1

1

1

1

1

J
.,
L

1

1

1

1

1

7
2
1

1

1

2

3

1

1

1

I
1

1

1

cr_T

CLT
CLT
CLT
CLT
ËLT
crr
ILT
CLT
CLT
CLT
CLT
CLT
CLT
CLT
CLÏ
CLT

TERCERIZADO

CLT
TERCERIZADO

CLT
ÏFRCERITÅÞO
TERCER¡ZANO

TERCERIZADO

TERCERIZADO

TERCTRJZANT

PEDIATRIA
PENIATRIÁ
PEÞIÂTRIA
PEDIÁTRIA
PENIATRIA

,vlEDlCt iMEDICIN,A, INTINsIVÂ
MEDICINÀ INTENSIVÂ
NËUROLOGISTÂ

NEUROLûGISTA
NTURCILOGI5TA

CARDITLOGISTA
CÁRDIOLOGISTA

MASTOLOGISTA
MA,STOLOGISTÄ

MASTOLOGISTA
MASTOLOGISTA.

MASTOLOCISTA
ÕFTATMOLOGISTÂ
RADIOLOGISTA E DIÁ6NO5T|C0 POR IMAGEÍ\,I

RADIOLOGISTA E NIAGNOSTICO POR IMAGEJ\,I

RADIOLOGISTA E ÞIAGNOSTICO POR IMAGE¡¿

RADIOLOGISTA E DIAGNOSTICO PCIR IMAGzu
RADIOLOGISTA E DIAGNOSI-ICO PCIR l,\4AGEñl

R,ADIOLCIGISTÁ E DI.{6NO5TICO POR IMAçEM
RADIOTTRAPEUTA.

CIRURGIAT PEDIATRICO

À4ËDtC0

MEDICO

MEDfCO
tYlgDlCO

/vlEDIC0

,vlEDlCO

MEDICO

tr4EDlC0

MEDICO

MEDICO

MEDICO

¡{EDtCO
À4EDICO

MEDICO

MEDICO

MEÞICCI

MEÞICCI

,\rlEDlCO

,\ EDICû

MEDICO

MEDICCI

MÊ:DICO

MrDtc0
MHnC0
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Fonte: (NES Competência 0512016

I - TOTÅ,L ÐË PROTISSIOI.IAIS TE NÍVEL SUFERIOR N,A ÂREA DÂ SÅÚÞE

HOR.À

5ËMANAt

4

1Z

I
4

6

2

2Q

1Z

4

60

rOTAL 295

II . TOTAL DE PROFISSION,AIS DE N ùlEPlO DA AREA DA SÅUDE

QUÁNTIDÀTI

I

1

1

4

4

J

1

1

1

5

V¡N(ULO

TERÇERIZÀDO

TERCERIZADO

TERCERIZADO

CLT

CLT

CLT

TERCERIZADO

TERCËRIZADO

TERCERIZ.ADO

RESIDENCIAIPROPRIO

ESPECIÂLIDÂDE

;IRURGúO PETIÁTRICO

CIRURGIÃO GERAL

CIRUR6IAO GER,AL

C'RURGúO GERÅL

CIRURCIAO GERAL

CIRURGIÃO GERAL

HEMOTSR.ÀPEUTA

GENER,ALISTA

GASTROENTEROLOGISTA

MÉDICO RESIDENTE

CATEGCIRIA

MEtll(Ð

MÉDICÛ

füÉDtco

\,1ËDICO

\4EDtCO

MËDKO

MEDICÛ

MrDrco

MEDICO

HORA
SEMANAL

36

36

12

36

QUANTIDÀÞE

7

4

121

100

VINCULO

CLT

CLT

ctr

ESPEC¡ALIDANE

CLTTERÅPIA INTENSIVA

çÅ,TË60RtÂ

TÉCNKO ÐE ENFERMÀGEIvI

TECNICO DE ENFER}AAûEÅ¡I

ÀUXILIAR DT ENFERMAG EÂ4

ûgUL¡Á,& sE EN FER¡ytÄc EIll
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3t
1 2

24

1?

17

45

44

40

20

45

247

TOTAL GERAL 54

1

1

I
¿

L

1

1

L

1

1

3

çLT

CLT

CLT

TERCERIZAOO

TERCERIZADÛ

îERCERIZA,DO

CLT

CLT

CLT

TERCERIZ.ADO

roîAt

Al,.JXl LtÀR DE ENFERMAGEIyI

ÀUXILIÀR ÞT ENFER'IIAGEIYT sAÚDE Ð.4 FAÀùíLIA

TECN¡CO r¡r{ lMÀ6Et{OLüGlÀ E RÀD|üLÅGIA IMÅGENOLOç|A E

RADIOLÕGIÅ

TËCNICO EÀ,1 IMÅGTNOLOGIA I RAÞIOLAGIA IÀ4,AGENCIIOGIÂ E

RASr0L0Cr.{

TrCNICÕ EÑl RADIOLÀG|Å RAnIOLOGIÀ

TËCNICO Elvl PATQLOGIA CLINICÂ

A55IsTTNÏE ÀNMINISTRATIVO

ASSISTI NTE À0,!'l I N I STR.ATIVO

À55ISTENTI At \4 I N ISTRATIVO

AUXILIAR DË L,Â.BCIR.ATÓRIO NT ÁNÁLIsEs CLíNICÅs



cüNVÊHtû N " 0722/?t1 6-r$5
pRtcEss0 N' 61.345/201å-S5

&t ¡¡¡tuL*lt!!F"ãF

l- Â¡'ttsULArÓmO

rHsrnuçÃo

ANEXo Iu - üsIRUTUR.A, risrca
3.'r. EsrRlJTuRÂ rislc¿

II - PRCINTO ATTNÞN.IËNTO

QUANTIOADE DE sALÅS

sUS CüNîRAÏAÞAs

1

1

1

1

,|

1

1

1

1

f

1

1

[onsultério para Ginecologia

Consultório para Mastotogia

Consuttório para Pediatria

Sala para Uttrassonografia

Sala de Curativo

Sata de lmunização

qUANTTTAT|VO CO NTR.ÀTADO

4

I

1

z

1

L

TNSTALAçÃO

LeÍtos de Sbservação

Sata de Acolhimento com Classificacäo de Risco

Sala de Estabitizaçåo (vermelha)

Cons ultúr.ios fÁédicos

Sala de Medicação

Sala de Higienizaçåo de Paciente

,: *ffi
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ilt - uNlÞÅÞEs DE INTERN,A,çÃ0

% sus

140%

1oCI%

100it

Leitos SUS

2

10

12

Leitos gxistentes

2

10

1Z

ESPNC CIRÚRGICA

OS"CIRURGIÂ. GTRAL

06.GINFCOLOGIA

rOTAL

% sus

100%

1W%

100%

Leitos SUS

I

6

15

Leitos Existentes

9

6

15

ESPEC CLINICA

41.NËONATOLOGIÂ

33.CLINICA GERAL

TCITAL

16 sus

10t%

Leitos SIJS

6

Leitos Existenteg

6

OBSTÉTRKO

-*TteqrLírNrcA

,f ".)
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100,6

1toy"

58

52

58

57

AL

0-oBsT[TRiClA ClRtiRG ICA

% sus

10096

100%

1oCI%

100%

100,6

Leitos SUS

3

1 ó

15

6

40

Leitos Existente¡

UNIÐÂDE ISOLÅA'IENTO 3

161-UTI NEONATAL. TIPO II

NIDADE INTTRMEDÁRIA NEONÂTAL 15

UTIAOULTO . TIPO II 6

40

tag%1251?5GERAL

?6 susLelta:SUSLeitss ExistentårDE APOIO

rT.
æ
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Fonte: CNES Competência 0512A16

1A0it

1û0%

10e76

4

J

10

4

5

f0

oBsERVÁÇÃt - PA tBsrÉ'rruc0

PRÉ PARTO . CN,¡TRO OBSTå'TRKO

RECUPERÅçÃO pÓS ANESTÉ5KA

-..i:



STCRTTÀRIA DÅ S,EÚNE

FUNüO ITTUNICIPÀL DH 5AÚÞË

Í¡ tt &¡t u L rt e¡:*--ç F

Sala cle

Sata de PPP Pré- e

ff - ÁREA CIRÚRüICÅ

5US

0
10
o
5
2

v- DE APCIIO DIAGNOSE E TERAPÊUTKü .5ÀTT
ESFECIFICIDADE ÞO5 Ë quÅNTrÅnE TÀDA

7

1

1

5
3

1

1

VI - LA8ORATÓruO
OU TERCERITAÞOPRO

tercerizado
tercerizado

VII- ESTRUTURÁ DT APOIO EÞUCACIONAL
0
1

f
0

EXISTTNTES

û
1 0
n

5

7

quAHTrÐA0E üE SALÂs

EXISTENTTS 5U5
1

1

3

L 2

1

1

3

Ultrassom

Aparelho para Densitometria éssea.
relho de Card

Am a
Aparelho de Raio- X t

de Raio X 500 mA

ESPgCrFtCrFrCrÞÀÞA
Ciínico
Anatomia Patalósica
sub tÕtal

tNSTALAçAÛ

Sata de cirurgia
Sala de recuperação pós anestrlsica
Sal,a de parto normal

AUÐITORIOS
sAL¡. OE AULÅ
RTDE INTERI'ÍET
âLIBIÛTECÅ

EQU IPAMENTCI DIA.G NCIsTICCI

ÀREA

LABORÀTORIO

,:
/

tampet*ncia Ol/2015
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ANEXO IV - PROCEÞIi,IEHTO Aft1BULATORIAL MÉDß / ALTA COATPLEXIÞAÞES - SIA ê FAËC

4' iåETAS serãCI pactuadas pûr subgrupos d6 procÉdimento e o detafhamento por procedimento serå pactuada
mensalmente com a ct¡missãn de acarnpanhamento pcr demandas do complexo regutador ambulatarial.

4. 1 ùIETAs FISICO-FINANCEIR"AS

4.1"i ÅÂABULÅTOR¡AL

POR sUB GRUPO

4.833,3ó

4.860,00

162"000,00

349.800,00

74.266,94

511.056,48

40.740,00

330.600,00

fia
716

3.ó00

13.2t0

v.28A

64,796

6.0CI0

&2,79

00445,

29.1 50,00

42.588,04

6.1 88,90

13.500,00

3"395,00

27.550,00

10

18

300

1.100

r.190

5.358

."020f -Coleta de mâteriâl

".0204-Diagnóstico por radiologia (Ådamografia Unilateral)
. "0?04-Diagnóstico por radiologia (À,lamografia Bi lateral)
. "0205-Diagnóstico por ultra-sonografia

. .021 1 -À{étodos diagnósticos em especialidades

.. 030 1 -Consultas I Atendimentos / Acompanhamentos

Coleta de i¿laterial (Biópsia guiada com ultrassom)

. 0?04-Þiagnóstico por radiologia { Densitometria
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I- Â änållse üo cumPrimento de rnstas quantitativas deve comìderar o absenteÍsmo, intercarrôncias na Central de

Regulação e demais fatores que independam da gestãn do pre*tador de serviço.

2- A titamografia Bitateral foi dividida entre financiarnento pÊlo FAEC (30CI) e ù{édia Complexidade {300} de acordo com a

Portaria 1.253 de 12 de novembro de 2013.

162.000,0t3"6t013.500,00.O2t4-Diagnóstico por radiologia (tûamoçrafia Eilateral)

,':
.::',:.
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ANEXS v - TNTERNAçoEs HÕSeITALAREs DE üÉDlA COÀ.IPLËXIDAÞE'5lA e FAEC-

5.r HOSPITALÀR

309.216,00
55.386,00

?.711.586,12

321.897
1. 32t

58.958,52

5.301,48
16.44V,84
?.391 ,

2.

7.7|a"a24,32
2.A34.272,16

-'Rtt¡NcrRo

ffi
2.585,52

3734

144
2.95?

I

3.384
588ffi
12
r2

24
600

21

60
12

21

3.972

1.?60

169.52?.,68

158,1 1

4.913,71
25.7ô8,00
4.é15,50

225.965,51

225.835,3ó

1 58,1 1

374.1q7,75
441,79

1.370,ó5
199,33

199,33

215,46

FINANCËIROffi

2
50

21

246

331

1

ffi

Fistcoffi
4

105
1

5

1

tec subcut mucosa

ado tu
de mama..041ff -

".A411- Ciru

031

eclcrru
ede

Tecido

de

- Ciru anex

ratåmentÕ em..0305 -

..03CI8 -

externa
iesÕes, envenenam, out, deco causas

arto e nascimento0310 -

/Acompanhäment05Âtendimentos,.0301- Cansuttas I

esoutras-.0303- Tratamentos c
." 0304 - TratamentCI em

,1.:;: {^
i
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5.855,04t2487,9210415 - Outras Cirurgias

râ

t\"



STCRETÅRIA DÂ SÅ,UÞH

FUNDO À{UNIEIPAL DË SAÚDT

A¡.¡EXO VI - MNTAS DE QUALTDÅNE- TNDIC,{DORES ( ATENç,{O Å S¡ÚNE, RENIS E GãSTÃO}
ó,I ¡úHTÀs ÐE QUÂLIDÀÞÊ

. . ¡,,.

{'rJ'ltlt!LÞl{ts-.5p

JI{ETÀ pÀ[À A vrçÊxfl¿ oû pûÅ

ri,{.ANTER

ITANUTËNçÃÛ E AruAUrAçÂû Ð05 FROTOCüLOS

VÂNTER A EQUIPE HORIZTNTAL

IIANTER A VIs¡TÁ ABTRTA

\{ÄNTER A VISITA ÁBERTA

UANTER O ¡¡ÚCtÊO

U.ANTER

iÀANTER

97h

80%'

8096

$ÂNTER

MANTTR

MÁ,¡ITER O STLO

UÄNTER

PRÁZS PÀRÅ ¡¡'IPLÅHTAçÂÕ
ft, rul¡cþHArûENT0

Ëxt!îgNïr 0u
FUNCIONAÅ{ENTO

EXISTENTE

EX'STTNTE

EXIsTÊNÏT

EXISTENTE

EXI5TENTE

TXI5TENTE

gXISTENTË

EXIsTENTE

IXISIÊNIË

EXIsTENTT

EXISTENÏE

EXISTENTE

CXISTTNTE

EXISTENTI

EXISTENTg

ó, 1,2 ÅÂETÂs 
^5S|STËNC|A|S

.¿

A(0LH|MENT0 COÀ{ CLAS'¡FìCAÇÂO Ds RISC0

PR0TtClÞLos { tiNrcts Ë pTRETR|ZËS TËRAPÊuï{AS

ËQUIPE DE RIT'ERÉNCIÀ MULT¡PROFISsIO¡¡ÁL - CUIÞADO HORIZONTAL NAs
UNIDÂNEs DE ¡NTERNAçAÛ

VISITÂ. ÀBTRTÂ UTi NEONATAL

VISITA ASERTÁ UCI . UNIDADË ÞE CUIDÂDOs INTERMEDIÀRIOs

IMPLÀNTAçÃO ÞO NUCLIü DE ACËSsO E qUALIÞAOE HÕSFITALÂR iNAQH}

BOAS PRÀflCAs ÞO PARTO E NÂICüåENTO:

urmËNcrA A0EqU.ADA

ACOMPA¡IHANTE FARÁ ÂMULHER T O R¡¡

'NÞICE D[ ÀPGAR ] 7 N0 5'MÍNUTO

:oN'rAT0 FrLE Â PELË NOS RüCÉM HASCTDOS E MÃES qUE ESTEJÁtvl BEM.

\LEITÁIUENTO NA PRIMEIRA HORA DE NECÈ]\,I NA$CIÐOS Ë MÃ85 QUE 851'EJAÀâ BEM.

lAetNA Ðr SCG, HEPATTTE B pÁRA 05 RECÊ,\å NASC|nOS, F RUû€OLA pÂRA
:UERPERAS

FOLOW UP NÅS ALTAS 0CI5 RECÈM NASCIDO DA UTf NEONÀTÀL

HosprlÀL AMtço âÄ cRtANÇA

ATENçÃ0 HU^4AN|¡ÅDA ÀS *UtneneS $a $TUAçÃCI DE ABÕRTÅ|^ENTô:

[sPAçt RESERVAÞO,

ñc nr 
^TÊrtñ¡ÀÀFhr't'n 

Hr tÀtÀrrlr?,111.1 EF/ìt INnfì xnr¡r¡¡ rÉrut¡'À ñ^ tt( FVIÇ1FI¡Tr
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R

Nrco
oPRON

PÁ,RÁ A VICÊNTN
POA

ÁNO5

PRÀZT FARÂ
TMPLANTÀçÃO OU
FU¡'IC¡ü¡IAJhgilîT

IM

M

t,\\

EXISTENTT OU
FUNClOll.tt\tENT{)

OMISSÃCI INTRA HOSPITALÀR ÞE TRANSFLANTE

NE CUR,ATIVO

DË FARMACI.A Ë TERAPTUÏCA

55ÃT DE ÂLËITAMENTCI MATERNO

55ÄÕ DË CATETER

tssÃo DE REVISÅO ÞE PRO IO MÉDICO

BITOS: MATERN0S, FETAIS ECA PARA I

¡NFANTIS

DE

OMIssÃO DE ÉïCA

DF CONTROLE DE rNFEÇAO HOSP|TALAR

rÇ tç0 ATEN u5uAODtrúENroNESERVU0r.lDORIAvt0uÞËo

NSELHE LOCAL DE DO HOSPITAL

ADMINISTRÀTIVO5

CIÀ{rssÕEs ASSE550R.A5 :

6.2.?*ÅAETA5 DE GESTAT

nnlo út'ttco
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ó.2 - lNDlcADoRES nE ATENçÅCI À S¡Ûpr

6"2.f GERÂL

R

stM

Sl¡r1

5rM

5lM

gtÀ4

5lM

ÀÇÃ0 TENCÃO 5AÚNEAAEEDESRÐA5LICINA55PROFIÀctTcÂFÞE[JRSOs

LETA oHUtvlANLEITEÞrcoÐrp05ToÞûOMI55Aü

TF.rCÃCI ARENTERALPtENTERAT.UNflF

cAcÃ0 CONTINUAÞA E PTRñANENTE

ÀLARO$FITHDAÞËQUALIË1550ÅcnËLËOcUNDE
DEDEÞË GËRENCIAMENTTtE PGR55'PROGRATY\Ä

DE sAüDE.

¿ 857o - 3 Pontos a80%

"S5% 
-? ppntos zTtYß <

80%<70%-0PCIntû

¿ 85% - 5 Pantos >70V" '
85Y,-2Pontos¿60%
.7a-1ponto"60'0

ponto

PONTUAçÃO

5rH

FONTE

5lH

85%

35% MÉDÍA ANUAL

PARÂ'{IETROS 2016

TxOH = Total de Pacientes'dia em

determinado Período x 100 Total de
ieitos-dia ntl mesmo Período

TxOH * Total de Pacientes-dia en"l

determinado período /Totat de leitos'
dia no mesmo Período X100

TAXA DE

ocuPAçÃO DOs

LEITOS DE UTI
NTONÄTAL

TAXA DE

ocuPAÇÃO DOs
LEITOS

DESCRIçÃO ArEruç40l'lÉToDt ÞE

G

TIPO

7

oN
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s 10 ôbitos neonäteis
para cada 1.000
nascidos vivos.- 5
pCIntos

s Tdias - 3 pantos a7
dias<lCIdias-1pûnto
¿ 11 dias - û pcnto

s 10 dias média de
permanência em UTI
neonatal - 3 pontos

s 3 dias TMP em Â/C -

3 pontos

s 3% -3 pantos ,3% s
5?o-lponto,5%-0

ponto

5lf\4

5tH

Comissão de Ón¡to

5 óbitos necnatais
para cada 1.000
nascidaç vivos

Z dias

10 dias

2 dias

û,â7,,

TxrüN= Tatal de ábitss nennatal no
perioda para cada 1.t0ü nascidns vivos

T,lvlP teitc: cirrir-gico: = Nún'¡ero ile
pacientes-dia em deterrninado período x
Total de pacientes csm saídas no rnesmo

período

TÀ4P leitos UTI neonatal * Número de
pacientes-dia em determinado, período I
Total de pacientes com saidas no rnesmo

período

TMP teitos Alojamento conjuntc *
Número de pacientes-dia em

determinado período /Total de
pacientes com saídas no mesmo período

Txtvllnst = no de óbitos ocorridos em
pacientes após 24 horas de internação

em determinado período / No de
pacientes que tiveram saída do hospital

no mesmo periodo X 100

TÀXA DE

Å,10RT,ÀLlnÂÞf
NEONATAL

Tr¡¿PO,\ÅÉDlO
FERIûANÊNCIA

LEITOS
CIRÚRGICOs

TTTúPO MÉÞIO DE

PËRMÄNÊNCIÂ DE

UTI NEONATAL

TEMPO MÉDIü DE
PERMANÊNCIA DE

ALOJAMENTO
CONJUNTO

TAXA ÞE
MORTALIDA,DE
INSTITUCINNAL

üTRÅL

GäRAL

GÊRAL

GERAL

GIRAL

3

5

6

a

{
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6.2.2 REDES

s1.5%"3pontcs"1,5To
s3,5To-1pcntc"3,5%

- 0 ponto

s i,ïr,â - 2 pontos, 1,5Yo

s3,5%-1ponto,3,5Yo
- CI ponto

TOTAL ÐE PONîOs 30

fCIH

cclH

Q,64y

0,91%

TxICL * Quantidade de infecçöes por
Cirurgia Limpa/ Tctal de lirurgias

Linrpas realizadas {rnesmÕ período}x 100

TxlC = Quantidacie de infecçoes p$r
Cesárea / Total de Cesåreas realizadas

(mesmo periodo) Xl00

TAXA DE INFECÇÃO
FTR CIRUR$IÅ

t-lJY1PA

TAXA, DE rNfrcÇÃ0
DE CIsÂREA

ûTRAL

6IRAL

I

g

PONTUAçÃO

Çumprido -B pontos Não
cumprido * 0

FONTTÅÂÉTODo DE AFERIçÃO

Prioridade 1 - Emergêneia {Verrnelho}:
avatiação imediata, Prioridade 2 - UrgêncÍa
(Amarelo): avaliaçåo em 60 minutos, Prioridade
3 - Pouco urgente (Verde): avatiação em 12Û

minutCIs e Prioridade 4 - Não urgente (Azut):
avatiaçãa em 240

DESCruçÂCI

ATENDIMENTO POR

CLASSIF|CAçÃO DË

Rr5CCI

Ttpo

REDES

tcËc0NHÂ)

N."

1
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"00= 80?o * I pontos >cu= 50% e <

80X *7pontos<50%=1

Curnprida = 4 pontns Reduçâa
inferioral0%=2pontos

Nenhuma reduçåo = 0

rOU* 80fr, = 5 pgntOs >tU* 50% e <

80%=2pontos<50%=0

< ou * å0%?å = I pontos > ou -50%

e. 8ü$ =3 pCIntos " 50%.0
pÕntÐ

5lH -

consideran
do como
linha de
base os

dados da
åno

ant*rior.

Retatôrio
de

desempen
ho

Comissão
de óbitos

Relatório
de

desempen
ha

No de partos cesåreas realizados em
determinado período lTotal de partos {cesáreos
* normais) realizados no mesmo período X100

Avaiiaçåo dCIcumentat da desempenho no

rurnprimento de metas e indicadores da
atenção humanizada å mulheres êm situação

abortamento Pactuadas

de

Totat de ébÍtos maternos e neonatais anati:ados
peta comissão em deterrninado perindo / Total

de óbitos maternos e neonataìs no mesmo
período X 100

Ånålise dscum*ntal da ds*empenho no

cumprimento de metas e ind'icadores das Soas
práticas pactuadas

. PROp0RçÃO Or
OBITO tvlAT[RNOS E

NËONATÀI5
ANALISADOS NA
coMrssÃo Dr

óeros
TAXÁ DE CESAREA -

REDUCÃO DE 1O%

A0 A,NO ArE".7596
MATËRNIDADES ÞË

RISCO HABITIJAL
30% MATËRNIDADTS

ÞE ÅLTO RISCO
TIPO 1 35%

iúATERNIDÅDES DE

ALTO RISCO TIPO 2
*[esárea depurada

IMPLANTÂCÃO P¿S
BOAS PRATICAS DO

PARîû E

NÂStltviENT0

ltl¡lPLANTAç¿O Og
ATENÐIMENTO
HUMA}{íZÂÞ0 À

MULHTRTS EM

srruAÇÃo ÞE

ABORTÁMËNTÕ

R[Þ85
(cEGONHA)

RTÞ85
(cE6ONH,Al

RrnrS
{crGCINHA}

RINE5

tcË60NHA)

4

5

J
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1t0% das pacientes em À/C = 4 s
100% >90%=2 <8t% - 0

*Taxa de Cesárea Depurada

Critérios utilizados: Çardiotocogråfia corn padråo näo tranquilizador, Mecônio ante parto, Â{acrossomia, ApresentâçãCI ånômata, DistÓcia
funcional de induçåo"

'ut 
.

a 80% = áXimo = 3 >7AYo =
metade*1<74%=O

R*latoria
[statistica

:

Relatório
Estatística

s

N o de påsi€ntâs internadas nCI Á/e x 1OCI N"
partos

No de recém-nascidos amamentados N"
puérperas internadas do A/C x 100

RENES

{cE60NHA)

TNTERNAÇÕEs oE
ALCIJAÀ4ENTT

TüNJUNTO EXCETO
PUÉRPTRA E¡¡l UTI

ÁDULTOI

i
I

TAXA ÞE
ÂLEITAMENTO

MATERNO NO A/C
TXCETO RECÉM

NASCIDO NA UTI
NEONATÀ1,
CUIDADOS

INTERMEDúRþS E

¡¡Ãr n¡v PostTrvo

REDES

{cË60NHA}

6

-,
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â.7-3 GEsrÃO

¿

4

100% '8 Pontos z6A% <q9% " Z
pontos<60%-CIPonto

Sim - 6 Pontos Não'0 Pontc

0timo e Bom ¿ 80% - ó Pontos "50 
<

StYo - ?-Ponto s 50% - 0 Ponto

PONTUAçÃO

s 10% - 2 Pontos' 1t% s 15To - 1 Pcnto
,1570-üPonto

SlH e Çentral de
rÊgutåçã0

Direção do hosPital'

Direçao do hosPital

FTNTH

ûireçà* d* l"rasPiial

Total de internações
reguladas em

determ'inado Perieido/
Total de ìnternaçôes no

mesmo Período X100

SCNES e avaliaçåo in loco

Avaliaçåo dacumental

a5 Suspensas erÍl um

/Totat de ciruryias
reatizadas no mesmo

períoclndete:'minadc

deTxSC = N

ríodo X100

çÃ0À''ÉTODO DE AFÊRI

PROPoRÇÃC DE

TNTERNAÇOES
ITALARTS

CAÞAsTRO NACIONAL DE

ESTABELECIMENTCIS ÞE

5AÚDE ATUALIZADAS

E5 Þ0IN

REALTZAÇÃO DE pEsqulsA

DE 5AT|5FÂçAO DO

USUARIO

DË5cruçÅo

-. ¡ ¡, ^ h. .¡ rcnrr Ic Ã ra rlf
IA f{ uc. Julrc-l\JÉ(v vL

CIRURGIA

rËsrÃ0

GESTAO

GEsTACI

TIFO

üEsTÃO

)

1

N.o
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&.2.4 - ANÁLlsE DE DESEÀ{PENHO ÞAS 
'YIETA,s 

QUALITATIVAS PARA REPÀSsE DOs RECURSOS

Quarenta por cento {40%) do valor pré-fixado teråo seu repasse, mensätmente, condicionados ao percentual de cumprirnento das metas de quatidade
discriminadas neste Plano Operativo"
Os indicadores pactuados e definidos no Ánexo 6, nos itens 6.2f ,6.7.2 æ 6"7.3 terãs uma pontuação total para cada um dos eixos assistenciais gerais,.
assistenciais de redes, de geståo.
De acordo com essa pontuaçåo" deverá ser realizado o cålculo do percentual alcançado de acordû crm a tabeta a seguir:

recursos fpanc€f{s
Æ\q{*</

Sim - I pcntos Em andam*nto - 2
pontnsNåo-0ponto0ireção dn hospital

Ðesenvalvimento de
[ducaçåo Permanente

parä äs LINHAS DE

IUlnÂ00 priaritårias da
, etm cr0n0grârnå

e definiçås de percentual
de profissionais a serem

capacitadas"

rÞUCACÃT PTRÀ'IÀI'¡ ËNTTGTSTAO

T$TAI DH POHTÕS 30

-/()

3Av,

4A%

30%

100%

Percentuat da
pontuação Hospital

30%

4t?

3A%

100%

Pontuaçåo 6eral
Pactuada

3e

4t
3fl

100

Tipo de lndicador

lndicadores Assistenciais Gerais

Indicadores Àssistenciais de Redes

lndícadores de $estão

Tstal
seräo repassados e acordo com o percentuai totat alc
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ANrXO V[ - PROGRATT{AçAO ORçAÀTENTARIA EST|},|AÞA

r.1 - PRüGRAMAçÃo oRçÀMENT¡RI¡ rsrrrdlp¿

VALOR ANUAL R5

1J46.816,64

10.370.023,08

744.ö32,?û

316"621,44

4.711.803,00

192.000,00

1.611.522,96

VALOR ANUAL RT

533.34û,00

546.039,9ó

1.372.026,12

20.93f .485,40

t62.000,00

371.340,00

VALOR AHUAL R$

VALOR ÅÅENsAL R5

97.234,72

864.1 68,59

45.503,33

114.335,51

58.719,35

26.385,1 ¿

392.650,25

16.000,00

134.293,58

7.744.290,45

VALOR iÅENSAL R$

13.500,00

30.?45,00

44.445,oCI

vALoR I{ËNsAL R$P nftngxrÁRtn ESnMADA FAR"A o HosptraL

tRçAfï¡tENTO pnÉ-flHOO

Produção de Média tomplexidade Ambutãtorial {tl,tc - S I Å}

de À4édia Connplexidade Hospitalar (IrÂC - SlH)

REDE CËSONHA - |NCENT|V0 - O8( OtrO) LF|TOS - GÅR

REDE CEGONHA. INCTNÏVO- 13 LEITOS DE UTI NEO

RÉNE CE6ONHÀ- INCTNTIVO . 15 LEITOs ÞË CUIÞÂDOs INTERMEDIARIO5

REDI CEGONHA- INCENT|VO - 03 LrrOS ( Ntvts ] UTt NTONATÀL

lncentivo à Contratualização - IAC conforme Portaria no 2035

lncentivo de Custeio - Programa de Residência Médica

lncentivo 100% SUS ñS

ORçA,IIENTO PÓS- F|X,ADO

FAËC

Frodução de Àlta Conrptexidade A,mbulatoriat {Å,C - 5 I A}
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20"931.495,40

53¡.340,00

+ lncentiyos + Rede CegonhaFr)(ÁÞO: Comptexidade {Custeio +

Alta Complexidade * F Å E C

1,744.290,45

44.445,tX¡

oB5: lncentivo de qu¡lidãde 0l Leito¡ uÏ ADuLTo aguardando
posicionamentp do À{NtSTÉmO ÞA SAIIDE 2ó.395,f? 3tô.621,,44

)dJ:
\"$.,


